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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO N" 50 DE 20 DE JULHO DE 2023

"Renova a Composição da Coordenadoria de Defesa Civil

COMDEC do Município de Silveiras.

Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado de São

Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da vigente Lei Orgânica do

Município de Silveiras,

DECRETA:

Art. l' Fica renov ada a composição da Coordenadoria de Defesa Civil - COMDEC do

Município de Silveiras, nos tetmos do Decreto n' 11.21912022'

Art.2" Ficam nomeados para compor a Coordenadoria de Defesa Civil - COMDEC do

Município de Silveiras, os seguintes membros:

Coordenador: Ana Paula Gonçalves dos Santos

Operador de Motoniveladora: Antônio Carlos Bráz

Secretário: Domingos Sávio Garcia

parágrafo único. Compõem a COMDEC,na qualidade de representantes dos diversos

segmentos sociais do Município, os membros a seguir nomeados:

Prefeitura Municipal:
Benedito Anacleto de Oliveira

Severino Antônio da Silva

Waldinei de Andrade Pontes

Sindicato Rural:
Décio Benedito da Silva

CATI:
Márcio Aurélio Fontes Ferreira

Secretaria de Saúde:

Maria Gicelli Espindola Rocha daCruz Raimundo

Engenharia:
Matheus Cruz Penna
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Segurança Pública:
Ivan da Silva Fialho

Secretaria de Educação:

Sueli Aparecida da Silva

Secretaria de Assistência Social:

Eliana Maria de Oliveira Xavier

Polícia Militar:
Roseli da Silva Rangel

Comunidade:
José Joel da Silva

Saboje (Associação de Moradores do Bairro Bom Jesus):

Sebastião da Costa Monteiro Filho

Secretaria de Administração :

Flávio Araújo Biffe

Secretaria de Esporte rLazer, Turismo, Cultura e Eventos:

Wagner de Oliveira Costa

ASPA:
Oséias José de Carvalho

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Silveiras, 20 dejulho de 2023
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